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VOTO REVISOR

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO (Revisor): Conforme consignado no relatório, trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal contra a sentença prolatada pela Vara Federal de Ponte Nova/MG, que julgou improcedente a pretensão punitiva e absolveu EYER NOGUEIRA NETO, da prática dos crimes previstos nos arts. 90, caput, e 96, caput e inciso I, da Lei 8.666/1993 e no art. 1º, II, do Decreto-lei 201/1967, em concurso material. 
Narra a denúncia que o acusado, na qualidade de Assessor Jurídico Municipal de Rio Casca/MG, teria frustrado o caráter competitivo da licitação e fraudado o certame, com a elevação arbitrária dos preços ao emitir parecer no Procedimento Licitatório 003/2010 para contratar empresa que organizasse e realizasse festividades de carnaval naquela cidade em 2010.
Em suas razões de apelação, o Ministério Público Federal pugna pela condenação do acusado tendo em vista a existência suficiente de provas de materialidade e autoria delitivas, devendo ser reformada a sentença a quo.

Nada tenho a acrescentar ao relatório.

A decisão do juiz deve “encontrar respaldo no conjunto de provas constante dos autos.” (STF, AO 1047 ED/RR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 19/12/2008, DJe-043 06-03-2009. Grifei.) Dessa forma, os elementos probatórios presentes nos autos devem ser “vistos de forma conjunta” (TRF 1ª Região, ACR 2003.37.01.000052-3/MA, Rel. Desembargador Federal OLINDO MENEZES, Terceira Turma, DJ de 26/05/2006, p. 7; STF, RHC 88371/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 14/11/2006, DJ 02-02-2007 P. 160; RHC 85254/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04-03-2005 P. 37), e, não, isolada. Efetivamente, é indispensável “a análise do conjunto de provas para ser possível a solução da lide.” (STF, RE 559742/SE, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/10/2008, DJe-232 05-12-2008. Grifei.)

Na espécie, as provas contidas nos autos, analisadas de forma criteriosa e crítica pelo eminente Relator, ratificam a decisão absolutória.

De fato, no presente caso, a prova colhida durante a instrução penal não aponta de forma categórica o dolo do acusado já que ele, na qualidade de assessor jurídico simplesmente emitiu um parecer atestando a regularidade do certame, não revelando qualquer o caderno probatório a ocorrência de qualquer fraude na licitação.
À vista do exposto, acompanho o voto proferido pelo eminente Relator, confirmando a sentença absolutória.
É o voto.

Desembargador Federal CÂNDIDO RIBEIRO 
Revisor 
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